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TRIBUNAL DE CONTAS

Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, com fulcro art. 63, inciso II, c/c art.
65 da Lei Complementar nº 63/90, no valor de R$ 9.263,25, equivalente, nesta data, a
2.500 vezes o valor da UFIR-RJ, a ser recolhido, com recursos próprios, aos cofres pú-
blicos estaduais, devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias,
em face do descumprimento do encaminhamento tempestivo, a esta Corte, da Folha de
Pagamento (Fopag) relativa ao mês de junho de 2020, determinando-se, desde já, a CO-
BRANÇA EXECUTIVA, nos termos do art. 28 da referida Lei Complementar, caso a pre-
sente multa não venha a ser recolhida e comprovada no prazo previsto, observado o
procedimento recursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 8
11 - DATA DA SESSÃO: 15/03/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
HENRIQUE CUNHA DE LIMA - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPE-
CIAL

Id: 2312807

ACÓRDÃO Nº 557/2021
1 - PROCESSO: 223086-1/20
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ALISON BRANDÃO DOS SANTOS ALVES
4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE MAGÉ
5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: ALINE PIRES CARVALHO ASSUF
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes ao reiterado encaminha-
mento de forma intempestiva, a esta Corte, da Folha de Pagamento (Fopag) relativa ao
mês de junho de 2020, por parte da Fundação Educacional e Cultural de Magé.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e o Ministério
Público de Contas;

Considerando que ao responsável foi assegurada ampla defesa, conforme o
estabelecido no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90, por força da decisão maior ins-
culpida no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal;

Considerando, ainda, que a legislação exige que a Aplicação de Multa seja
formalizada mediante Acórdão;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

APLICAR MULTA ao Sr. Alison Brandão dos Santos Alves, então Presidente
da Fundação Educacional e Cultural de Magé, com fulcro art. 63, inciso II, c/c art. 65 da
Lei Complementar nº 63/90, no valor de R$ 9.263,25, equivalente, nesta data, a 2.500
vezes o valor da UFIR-RJ, a ser recolhido, com recursos próprios, aos cofres públicos
estaduais, devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, em face
do descumprimento do encaminhamento tempestivo, a esta Corte, da Folha de Paga-
mento (Fopag) relativa ao mês de junho de 2020, determinando-se, desde já, a CO-
BRANÇA EXECUTIVA, nos termos do art. 28 da referida Lei Complementar, caso a pre-
sente multa não venha a ser recolhida e comprovada no prazo previsto, observado o
procedimento recursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 8
11 - DATA DA SESSÃO: 15/03/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
HENRIQUE CUNHA DE LIMA - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPE-
CIAL

Id: 2312808

ACÓRDÃO Nº 558/2021
1 - PROCESSO: 223092-0/20
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: SANDRA ROGÉRIA JARDIM CARDOZO
4 - UNIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS
5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes ao reiterado encaminha-
mento de forma intempestiva, a esta Corte, da Folha de Pagamento (Fopag) relativa ao
mês de junho de 2020, por parte do Fundo de Previdência do Município de São Fidélis.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e o Ministério
Público de Contas;

Considerando que à responsável foi assegurada ampla defesa, conforme o es-
tabelecido no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90, por força da decisão maior ins-
culpida no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal;

Considerando, ainda, que a legislação exige que a Aplicação de Multa seja
formalizada mediante Acórdão;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

APLICAR MULTA à Sra. Sandra Rogéria Jardim Cardozo, atual Presidente do
Fundo de Previdência do Município de São Fidélis, com fulcro art. 63, inciso II, c/c art.
65 da Lei Complementar nº 63/90, no valor de R$ 9.263,25, equivalente, nesta data, a
2.500 vezes o valor da UFIR-RJ, a ser recolhido, com recursos próprios, aos cofres pú-
blicos estaduais, devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias,
em face do descumprimento do encaminhamento tempestivo, a esta Corte, da Folha de
Pagamento (Fopag) relativa ao mês de junho de 2020, determinando-se, desde já, a CO-
BRANÇA EXECUTIVA, nos termos do art. 28 da referida Lei Complementar, caso a pre-
sente multa não venha a ser recolhida e comprovada no prazo previsto, observado o
procedimento recursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 8
11 - DATA DA SESSÃO: 15/03/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
HENRIQUE CUNHA DE LIMA - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPE-
CIAL

Id: 2312809

ACÓRDÃO Nº 559/2021
1 - PROCESSO: 223093-4/20
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: CARLA MARIA MACHADO DOS SANTOS
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BARRA
5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes ao reiterado encaminha-
mento de forma intempestiva, a esta Corte, da Folha de Pagamento (Fopag) relativa ao
mês de junho de 2020, por parte da Prefeitura Municipal de São João da Barra.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e o Ministério
Público de Contas;

Considerando que à responsável foi assegurada ampla defesa, conforme o es-
tabelecido no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90, por força da decisão maior ins-
culpida no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal;

Considerando, ainda, que a legislação exige que a Aplicação de Multa seja
formalizada mediante Acórdão;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

APLICAR MULTA à Sra. Carla Maria Machado dos Santos, atual Prefeita do
Município de São João da Barra, com fulcro art. 63, inciso II, c/c art. 65 da Lei Com-
plementar nº 63/90, no valor de R$ 9.263,25, equivalente, nesta data, a 2.500 vezes o
valor da UFIR-RJ, a ser recolhido, com recursos próprios, aos cofres públicos estaduais,
devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, em face do des-
cumprimento do encaminhamento tempestivo, a esta Corte, da Folha de Pagamento (Fo-
pag) relativa ao mês de junho de 2020, determinando-se, desde já, a COBRANÇA EXE-
CUTIVA, nos termos do art. 28 da referida Lei Complementar, caso a presente multa não
venha a ser recolhida e comprovada no prazo previsto, observado o procedimento re-
cursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 8
11 - DATA DA SESSÃO: 15/03/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
HENRIQUE CUNHA DE LIMA - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPE-
CIAL

Id: 2312810

ACÓRDÃO Nº 560/2021

1 - PROCESSO: 223095-2/20

2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA

3 - RESPONSÁVEL: LEONARDO BRAULINO BARROS LATINI

4 - UNIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO

5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes ao reiterado encaminha-
mento de forma intempestiva, a esta Corte, da Folha de Pagamento (Fopag) relativa ao
mês de junho de 2020, por parte do Instituto de Previdência do Município de São Se-
bastião do Alto.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e o Ministério
Público de Contas;

Considerando que ao responsável foi assegurada ampla defesa, conforme o
estabelecido no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90, por força da decisão maior ins-
culpida no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal;

Considerando, ainda, que a legislação exige que a Aplicação de Multa seja
formalizada mediante Acórdão;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

APLICAR MULTA ao Sr. Leonardo Braulino Barros Latini, atual Diretor-Presi-
dente do Instituto de Previdência do Município de São Sebastião do Alto, com fulcro art.
63, inciso II, c/c art. 65 da Lei Complementar nº 63/90, no valor de R$ 9.263,25, equi-

valente, nesta data, a 2.500 vezes o valor da UFIR-RJ, a ser recolhido, com recursos
próprios, aos cofres públicos estaduais, devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo
de 15 (quinze) dias, em face do descumprimento do encaminhamento tempestivo, a esta
Corte, da Folha de Pagamento (Fopag) relativa ao mês de junho de 2020, determinando-
se, desde já, a COBRANÇA EXECUTIVA, nos termos do art. 28 da referida Lei Com-
plementar, caso a presente multa não venha a ser recolhida e comprovada no prazo pre-
visto, observado o procedimento recursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 8
11 - DATA DA SESSÃO: 15/03/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
HENRIQUE CUNHA DE LIMA - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2312811

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO
Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)

a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA
SESSÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO
/ CGC

225625-0/13 HENRY CHARLES
ARMOND CALVERT

10/02/2020 30 5479/2020

Id: 2311237

Edital de comunicação
Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18

de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 22/04/2021

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CSO /
CGC

CPF

216048-8/2020 ALEX VINICIUS DE
SOUZA CHRIST

11 5 8 7 / 2 0 2 1 074.447.467-10

218163-8/2020 AMANDA CORREA
BRAGA PACHECO

11 5 3 3 / 2 0 2 1 098.267.657-32

223060-0/2018 ANDRÉ PINTO DE
AFONSECA

11 4 4 3 / 2 0 2 1 007.415.067-77

105409-4/2020 ANDREA BAPTISTA
DA SILVA CORREA

11 5 3 4 / 2 0 2 1 008.451.047-13

223956-0/2020 CARINE PEÇANHA
CURTINHA RODRI-

GUES

11 4 9 5 / 2 0 2 1 068.778.647-94

208919-5/2021 CARLOS FABIO DA
S I LVA

11 5 0 7 / 2 0 2 1 083.836.097-10

208919-5/2021 CARLOS FABIO DA
S I LVA

11 5 0 8 / 2 0 2 1 083.836.097-10

219616-2/2020 CATIA DA SILVA
FERRAZ

11 5 5 0 / 2 0 2 1 080.472.917-42

2 0 8 2 11 - 1 / 2 0 2 1 CHRISTIANE MIRAN-
DA DE ANDRADE

CORDEIRO

11 6 1 6 / 2 0 2 1 9 1 3 . 4 11 . 3 2 7 - 4 9

231593-2/2020 CLARICE DA SILVA
S A N TO S

11 5 0 2 / 2 0 2 1 091.334.467-25

210435-8/2014 CLAUDIO QUEIRO-
GA MONTEIRO

11 5 4 8 / 2 0 2 1 039.427.727-95

207866-5/2021 CLOVIS TOSTES DE
BARROS

11 6 0 4 / 2 0 2 1 782.167.967-49

217424-3/2020 DAVI PERINI VER-
MELHO

11 5 2 5 / 2 0 2 1 052.186.747-96

217424-3/2020 DAVI PERINI VER-
MELHO

11 5 2 6 / 2 0 2 1 052.186.747-96

105023-6/2020 EDMAR JOSÉ AL-
VES DOS SANTOS

11 6 3 6 / 2 0 2 1 004.634.797-69

225190-2/2020 FERNANDO HENRI-
QUE DA SILVA

FREIRE

11 5 9 7 / 2 0 2 1 152.173.747-99

224760-6/2020 FLAVIO RIBEIRO DA
C O S TA

11 4 9 9 / 2 0 2 1 085.442.677-93

203701-1/2021 GEYVES MAIA VIEI-
RA

11 5 9 6 / 2 0 2 1 963.810.607-78

213019-2/2006 HUGO LEONARDO
DE CARVALHO

11 6 3 4 / 2 0 2 1 093.941.427-97

223080-0/2018 JOÃO FERREIRA
N E TO

11 4 1 9 / 2 0 2 1 261.447.357-04

210435-8/2014 JOSÉ RONALDO
CASTELO DE OLI-

VEIRA

11 5 4 6 / 2 0 2 1 005.063.617-05

208106-0/2021 LAENE FARIA COR-
REA PIRES

11 6 0 8 / 2 0 2 1 679.992.807-63

229607-0/2015 LEONAN LOPES
MELHORANCE

11 5 7 4 / 2 0 2 1 101.605.757-10

214078-6/2015 LINALDO DE SOUZA
LY R A

11 5 6 2 / 2 0 2 1 025.819.884-28

239507-4/2019 LUCIO LÉDIO DE
SOUZA

11 6 1 7 / 2 0 2 1 984.375.697-53

2 0 8 11 4 - 7 / 2 0 2 1 MARCELLA RAPO-
SO VIEIRA RIBEIRO

11 6 1 3 / 2 0 2 1 092.325.437-45

221268-7/2020 MARCIO OLIVEIRA
PESSANHA

11 5 2 9 / 2 0 2 1 083.863.307-24

208920-4/2021 MARIA DE FÁTIMA
PA C H E C O

11 5 0 9 / 2 0 2 1 944.480.437-20

208920-4/2021 MARIA DE FÁTIMA
PA C H E C O

11 5 1 0 / 2 0 2 1 944.480.437-20

218163-8/2020 PAULO CÉSAR DA
S I LVA

11 5 4 2 / 2 0 2 1 007.328.387-89

223057-3/2018 RAFAEL SANTOS
DE SOUZA

10246/2021 086.223.547-25

208489-0/2021 SANDRA CASTELO
BRANCO GOMES

10903/2021 840.277.707-49

231598-2/2020 SANDRO ALVES
DOS ANJOS

11 4 9 7 / 2 0 2 1 006.027.667-37

224679-1/2020 SÉRGIO GOMES DA
S I LVA

11 4 9 6 / 2 0 2 1 705.562.707-97

207057-4/2020 SILVIO CLAUDIO DA
COSTA MEDINA

11 5 6 5 / 2 0 2 1 231.763.777-20

226906-9/2018 VALBER LUIZ MAR-
CELO DE CARVA-

LHO

11 4 8 5 / 2 0 2 1 019.103.047-35

208109-2/2021 WAGNER RODRI-
GUES VENTURA

11 6 0 9 / 2 0 2 1 677.775.897-68

Id: 2312859

PAUTA ESPECIAL Nº 141/2021
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO TELEPRESENCIAL ORDINÁRIA DE 12/05/2021

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

MUNICÍPIO: NOVA IGUAÇU
INTERESSADOS: NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA *** FALECIDO *** / MY-

RIAM SOARES DE LIMA

CONTAS DE GESTÃO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999

PROCESSO TCE-RJ Nº 211.674-2/2000

Id: 2312926

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
SESSÃO DE 05/05/2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 237.546-4/2018 - NATUREZA - TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL

INTERESSADA: CAMILA PEREIRA DA SILVA MARINS Id: 2312946

REINCLUSÃO EM PAUTA ESPECIAL PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO
TELEPRESENCIAL

Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

SESSÃO DE 05/05/2021
PROCESSO TCE-RJ Nº 213.423-4/2013 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO

DETERMINADO/PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES/Recurso de
Reconsideração
INTERESSADA:

LÚCIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA Id: 2313025

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
26/04/2021

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

Processo TCE nº 104640-4/2017 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PESSOAL

Processo TCE nº 106062-8/2016 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PESSOAL

Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES
Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Processo TCE nº 209831-4/2021 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PESSOAL
Município de CARMO
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMO
Processo TCE nº 208283-4/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de CORDEIRO
Órgão: PREFEITURA DE CORDEIRO
Processo TCE nº 210006-0/2021 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PESSOAL
Município de MACAÉ
Órgão: PREFEITURA DE MACAÉ
Processo TCE nº 228428-7/2011 - Decisões: NOTIFICAÇÃO PESSOAL, COMUNICA-
ÇÃO
Município de MIGUEL PEREIRA
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIGUEL PEREIRA
Processo TCE nº 208871-7/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de SUMIDOURO
Órgão: FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SUMIDOURO
Processo TCE nº 208880-8/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: FUNDO MUN DA DEFESA CIVIL DE SUMIDOURO
Processo TCE nº 208882-6/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: FUNDO MUN DO MEIO AMBIENTE DE SUMIDOURO
Processo TCE nº 208884-4/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO
Processo TCE nº 208886-2/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE SUMIDOURO
Processo TCE nº 208890-3/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de TRÊS RIOS
Órgão: AGÊNCIA DE DESENVOLV. FOMENTA DE TRÊS RIOS
Processo TCE nº 208891-7/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: CÂMARA DE TRÊS RIOS
Processo TCE nº 208892-1/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: COMPANHIA DESENV DE TRÊS RIOS
Processo TCE nº 208894-9/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL DE TRÊS RIOS
Processo TCE nº 208896-7/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE TRÊS RIOS
Processo TCE nº 208900-4/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

26/04/2021
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Município de GUAPIMIRIM
Órgão: PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
Processo TCE nº 207457-0/2021 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, RE-
MESSA, APENSAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

26/04/2021
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Órgão: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
Processo TCE nº 100794-4/2021 - Decisões: INDEFERIMENTO, SOBRESTAMENTO,
COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Processo TCE nº 100765-3/2021 - Decisões: REMESSA, CIÊNCIA
Município de MENDES
Órgão: PREFEITURA DE MENDES
Processo TCE nº 209288-1/2021 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, AR-
Q U I VA M E N TO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 210626-6/2021 - Decisões: INDEFERIMENTO, DETERMINAÇÃO, RE-
MESSA, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

26/04/2021
CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Município de IGUABA GRANDE
Órgão: PREFEITURA DE IGUABA GRANDE
Processo TCE nº 217207-8/2014 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de MAGÉ
Órgão: PREFEITURA DE MAGÉ
Processo TCE nº 210628-4/2021 - Decisões: DETERMINAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Município de NITERÓI
Órgão: NITERÓI PREV
Processo TCE nº 210171-1/2021 - Decisões: DEFERIMENTO, ANEXAÇÃO
Município de RIO BONITO
Órgão: PREFEITURA DE RIO BONITO
Processo TCE nº 210172-5/2021 - Decisões: DEFERIMENTO, ANEXAÇÃO

Id: 2312845

Presidência
ATOS DO PRESIDENTE

DE 26.04.2021
Ato Executivo nº 23.828 - Exonera, a pedido, RAPHAEL DE MELO PINHEIRO,

matrícula nº 02/004617/0-1, do cargo em comissão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da
CDS, da DTI, da SGPres, com validade a contar de 28 de abril de 2021.

Ato Executivo nº 23.829 - Tendo em vista a solicitação do Secretário-Geral de Ad-
ministração, nomeia JULIANA DE PAIVA MOURA FERREIRA, para exercer, em primeira
ocupação, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAI-4, da Coordenadoria de Ser-
viços Médico-Assistenciais, da SGA, em vaga resultante de transformação determinada
pela Resolução nº 363, de 16 de dezembro de 2020, com validade a contar de 06 de
abril de 2021. Id: 2312968

DE 27.04.2021
Ato Executivo nº 23.824 - Tendo em vista a solicitação da Conselheira-Substituta

Ouvidora, exonera ANA PAULA FERREIRA PEDROSA, Analista - Área de Controle Ex-
terno, 1ª Categoria, matrícula nº 02/002661/0-4, do cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo CCDAL-3, da OUV, da SGPres.

Ato Executivo nº 23.825 - Tendo em vista a solicitação da Conselheira-Substituta
Ouvidora, nomeia ANA LUCIA MARINS DA SILVA, Auxiliar Administrativo, 1ª Categoria,
matrícula nº 02/003115/0-2, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo CC-
DAL-3, da Ouvidoria, da SGPres, em vaga decorrente da exoneração de Ana Paula Fer-
reira Pedrosa, matrícula nº 02/002661/0-4, e exonera do cargo em comissão de Assis-
tente, símbolo CCDAL-5, da CGA, da SGA. Id: 2313149

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 22.04.2021

Processo TCE-RJ 308.331-8/2020 - AUTORIZO o pagamento de diferença do car-
go em comissão, símbolo CCDAL-1, para o símbolo SA, tal como formulado pelo servidor
FREDERICO LAVOURINHA FÉLIX, matrícula nº 02/4384/0-4, em função do exercício, co-
mo substituto eventual, do cargo em comissão de Subsecretário-Adjunto da SCE, no pe-
ríodo de 03.11.20 a 07.12.20, lapso em que o titular do referido cargo esteve afastado de
suas atividades laborais, o que empreendo com base na instrução da Coordenadoria Se-
torial de Classificação e de Direitos e Vantagens - COV e no parecer da Douta Pro-
curadoria Geral deste TCE-RJ.

Processo TCE-RJ 308.236-2/2020 - INDEFIRO o pedido formulado pelo servidor
JOSÉ HENRIQUE DE MELLO MANGINI, matrícula nº 02/2982/0-4, relativamente ao res-
sarcimento dos valores descontados de seus vencimentos, em razão da comprovação in-
tempestiva dos gastos com saúde, na forma do disposto no § 5º do art. 6º do Ato Nor-
mativo nº 170, de 29 de abril de 2019, o que empreendo com base na instrução da
Secretaria Geral de Administração - SGA e no culto parecer prolatado pela douta PGT
no bojo do processo TCE-RJ nº 300.946-3/20.

Processo TCE-RJ 300.045-7/2021 - Fixados os proventos do servidor JORGE
NASCIMENTO DOS SANTOS, matrícula nº 02/2520/3-6, aposentado pelo Ato Executivo
nº 23.746, de 24.02.21, na importância de R$22.527,39 (vinte e dois mil, quinhentos e
vinte e sete reais e trinta e nove centavos), a contar de 26 de fevereiro de 2021, con-
forme proposta de fixação de proventos apresentada pela Coordenadoria Setorial de
Classificação e de Direitos e Vantagens (COV) em 17.03.21, observando-se sempre,
quanto ao pagamento, a obrigatoriedade de aplicação do redutor constitucional, para fins
de cumprimento da limitação remuneratória prevista no art. 37, inciso XI, da Constituição
Federal e na Lei 13.752/18. Id: 2312969

Processo TCE-RJ 300.060-7/2021 - INDEFIRO o pedido de isenção de imposto de ren-
da formulado pelo servidor aposentado IVAN RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 02/0758/3-
9, o que empreendo de acordo com o laudo médico da Coordenadoria de Serviços Médico-
Assistenciais - CMA de fl. 08, e nos termos do parecer da Douta PGT de fl. 12.

Processo TCE-RJ 308.426-9/2020 - Fixados os proventos do servidor ALEXAN-
DRE MAIA DO CARMO, matrícula nº 02/3478/3-8, aposentado pelo Ato Executivo nº
23.723 de 05/02/2021, na importância de R$ 14.350,13 (quatorze mil trezentos e cinquen-
ta reais e treze centavos), a contar de 14 de dezembro de 2020, conforme proposta de
fixação de proventos apresentada pela Coordenadoria Setorial de Classificação e de Di-
reitos e Vantagens (COV) em 08/03/21, observando-se sempre, quanto ao pagamento, a
obrigatoriedade de aplicação do redutor constitucional, para fins de cumprimento da li-
mitação remuneratória prevista no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal e na Lei
13.752/18.

Processo TCE-RJ 300.266-3/2021 - Fixados os proventos do servidor PAULO CE-
SAR BESSA NEVES, matrícula nº 02/2695/3-1, aposentado pelo Ato Executivo nº 23.773
de 15/03/2021, na importância de R$ 32.035,64 (trinta e dois mil trinta e cinco reais e
sessenta e quatro centavos), a contar de 16 de março de 2021, conforme proposta de
fixação de proventos apresentada pela Coordenadoria Setorial de Classificação e de Di-
reitos e Vantagens (COV) em 05/04/21, observando-se sempre, quanto ao pagamento, a
obrigatoriedade de aplicação do redutor constitucional, para fins de cumprimento da li-
mitação remuneratória prevista no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal e na Lei
13.752/18.

Id: 2313150

Processo TCE-RJ nº 300.185-3/21 - Fica atribuída a Gratificação de Gabinete
no percentual intermediário à servidora Viviana Leite Garcia, matrícula 02/11865/0-1, com
validade a contar do dia 19.04.2021. Id: 2312970
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